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 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

Dispensa de Licitação nº:107/2026                                               Processo Administrativo nº: 129/2026 
 

Data e Hora fim de recebimento da proposta: 11/05/2026, às 8h:59m 
Sessão dia 11/05/2026 às 9:00 horas 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS, CNPJ nº 45.786.159/0001-11, por intermédio da 
Diretoria de Administração, comunica aos interessados que realizará compra na modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL – Processo 
nº 129/2026  objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
reforma, adequação e pintura de 01 (uma) sala nas escolas municipais D. Leontina de Oliveira – Largo 
Santa Cruz, s/n – Jardim Luiz Ometto; Dr. Antônio Cândido de Camargo – Rua Vergílio Rossetti, 51 – 
Jardim Iracema; Prof. Benedicto Carlos Freire – Avenida Pedro Marcos Bertanha, 525 – Jardim Lázaro 
Honório de Oliveira; Profª Dulcídia Costa Rivaben – Rua Dr. Dimas Cêra Ometto, 352 – Jardim João 
Ometto; Profª Denise Elizabeth Faulborn Denardi – Rua Angelina Catoia Alves, s/n – Jardim Antonio 
Joaquim Fagundes; Prefeito Luiz Alves de Oliveira – Rua Lídia Borba, 655 – Jardim Santa Rita; e 
Vereador Lázaro Mendes de Lima – Rua Manoel Fernandes, 140 – Jardim Morro Azul, que serão 
destinadas à implantação de Salas de Recursos Multifuncionais para atendimento de crianças com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), incluindo serviços civis, elétricos, pintura, adequações 
arquitetônicas e demais intervenções necessárias, conforme demanda individual de cada unidade 
escolar, para atendimento da Prefeitura Municipal de Iracemápolis, que será regida pelo art. 75, inciso 
I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e de acordo com Decreto Municipal n° 4256 de 
25 de junho de 2024. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de reforma, adequação e pintura de 01 (uma) sala nas escolas municipais D. Leontina de 
Oliveira – Largo Santa Cruz, s/n – Jardim Luiz Ometto; Dr. Antônio Cândido de Camargo – Rua Vergílio 
Rossetti, 51 – Jardim Iracema; Prof. Benedicto Carlos Freire – Avenida Pedro Marcos Bertanha, 525 
– Jardim Lázaro Honório de Oliveira; Profª Dulcídia Costa Rivaben – Rua Dr. Dimas Cêra Ometto, 352 
– Jardim João Ometto; Profª Denise Elizabeth Faulborn Denardi – Rua Angelina Catoia Alves, s/n – 
Jardim Antonio Joaquim Fagundes; Prefeito Luiz Alves de Oliveira – Rua Lídia Borba, 655 – Jardim 
Santa Rita; e Vereador Lázaro Mendes de Lima – Rua Manoel Fernandes, 140 – Jardim Morro Azul, 
que serão destinadas à implantação de Salas de Recursos Multifuncionais para atendimento de 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), incluindo serviços civis, elétricos, pintura, 
adequações arquitetônicas e demais intervenções necessárias, conforme demanda individual de 
cada unidade escolar, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este 
aviso como Anexo I do aviso. 
1.2. As despesas totais decorrentes do objeto supramencionado correrão à conta das dotações 
orçamentárias para exercício financeiro de 2026 nas seguintes classificações programáticas:  
436 – 09.02.12.361.2002.2.017.3.3.90.39.01.0000000 
1.3. O valor global máximo da contratação será R$ 127.567,50 (Cento e vinte e sete mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
2. DO INGRESSO, DO CADASTRO DA PROPOSTA INICIAL, DOS LANCES E DA INSERÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
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exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica BBMNET, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim de recebimento de propostas.  
2.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 
vigentes na data de entrega das propostas. 
2.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
2.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 
2.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor.  
2.2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
2.3. A partir das 9h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada às 15h00m.  
2.3.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico.  
2.3.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
2.3.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a disputa for 
por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (Um centavo). 
2.3.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofer-
tado e registrado pelo sistema. 
2.3.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.  
2.3.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
2.3.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
2.3.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
2.3.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
2.3.10. Encerrada a fase de lances será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
2.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
2.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
2.4.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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2.4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do  procedimento 
da dispensa eletrônica. 
2.4.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
2.5. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
2.6.1. contiver vícios insanáveis; 
2.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
2.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
2.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
2.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
2.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
2.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
2.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
2.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
2.12. Iniciada a fase de Habilitação, será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o 
comando para inserção dos Documentos de Habilitação constantes no ITEM 3 – DA HABILITAÇÃO, 
deste Aviso.  
2.12.1. Os documentos de Habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do 
comando para inserção dos documentos, sujeito à desclassificação, caso não faça no tempo 
determinado.  
2.12.2. É dever do licitante atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada.  
2.12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
2.12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
2.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
2.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
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2.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
2.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
 
3. DA HABILITAÇÃO: 
3.1. Habilitação jurídica: 
3.1.1. Cédula de Identidade - RG dos sócios e/ou representantes legais da empresa; Registro Comercial, 
em caso de empresa individual; 
3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição 
de seus administradores; 
3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, da Secretaria da Receita Federal, dos 
sócios e/ou representantes legais da empresa (www.receita.fazenda.gov.br); 
3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda, 
com validade em vigor (www.receita.fazenda.gov.br); 
3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, bem como das 
obrigações previdenciárias, com prazo de validade em vigor (www.receita.fazenda.gov.br); 
3.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, através da 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários, na forma da Lei, com prazo de 
validade em vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br), quando tratar-se de empresa estabelecida no 
Estado de São Paulo; 
3.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, através 
da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários, na forma da Lei, com prazo 
de validade em vigor; 
3.2.7. CRF - Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, com 
validade em vigor, fornecido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (www.caixa.gov.br); 
3.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos moldes do que 
estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011 (www.tst.jus.br); 
3.2.9. As provas de regularidade deverão ser feitas por certidão negativa ou positiva com efeitos de 
negativa. 
3.2.10. Considera-se positiva com efeitos de negativa a certidão em que conste a existência de créditos 
não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e 
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de 
medida liminar em mandado de segurança. 
 
3.3. Qualificação Econômico-Financeira 
3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interes-
sado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
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3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
3.4 Qualificação técnica 
3.4.1 Registro ou inscrição da empresa e do profissional responsável na entidade profissional 
competente, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia – CONFEA/ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade 
3.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 
3.4.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
*  Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a): certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 
2021. 
3.4.3.1.O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 
3.4.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
3.4.4.1.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 
3.4.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
3.4.6. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
4.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 
específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da data de sua expedição. 
 
5. DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Autorização 
de Fornecimento ou emitido instrumento equivalente. 
5.2.As obrigações decorrentes desta contratação consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, 
podendo ser emitida uma única nota, para mais de um item do objeto do certame, caso adjudicados à 
mesma licitante. 
 
6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DO OBJETO DA DISPENSA: 
6.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2. As condições e locais estão dispostos no Termo de Referência. 
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7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO O OBJETO: 
7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no, o Contratado apresentará a 
medição prévia dos serviços executados no período. 
7.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, estiverem executados em sua totalidade. 
7.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da proce-
dência legal dos produtos e subprodutos utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 
o caso. 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante planilha de medição, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
planilha de medição que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, De-
creto nº 11.246, de 2022). 
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante planilha de medição que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, regis-
trando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a aprovação das planilhas de 
medição referentes à etapa executada. 
7.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-
ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des. 
7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, pelos fiscais (técnico e administrativo) e pelo gestor do contrato, após a verificação da qua-
lidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante planilha de medição, obedecendo 
os seguintes procedimentos: 
7.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri-
gações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contra-
tuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.3.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimen-
tos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de in-
consistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
8.1. 7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
 
9. DAS SANÇÕES: 
9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21 e demais 
normas pertinentes. 
9.2. O licitante ou contratado que descumprir qualquer das cláusulas deste aviso ou do instrumento 
contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/21. 
9.3. DAS MULTAS – em cada caso, aplicar-se: 
9.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação, em razão de injustificada 
não entrega da documentação nos prazos acordados ou recusa na retirada da Nota de Empenho; 
9.3.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto, 
até o limite de 60(sessenta) dias; 
9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do instrumento contratual sobre o valor da 
correspondente parcela; 
9.3.4. Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o valor; 
9.3.5. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão considerados 
inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades; 
9.3.6. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de 
aplicação de penalidade; 
9.3.7. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a 
aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
9.4. O prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da em-
presa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a deve-
dora a processo executivo. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da dis-
puta, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o in-
teresse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.2. Integram o presente Aviso: 
10.2.1. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
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10.2.2. Anexo II – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
10.2.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO; 
10.2.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 
10.2.5. ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
10.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera adminis-
trativa, será competente o foro da cidade de Limeira/SP. 
 

Iracemápolis/SP, 29 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

 
Nelita Cristina Michel Franceschini 

Prefeita Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 107/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 129/2026 

1. OBJETO 

Reforma, adequação e pintura de 01 (uma) sala nas escolas municipais D. Leontina de Oliveira – Largo 

Santa Cruz, s/n – Jardim Luiz Ometto; Dr. Antônio Cândido de Camargo – Rua Vergílio Rossetti, 51 – 

Jardim Iracema; Prof. Benedicto Carlos Freire – Avenida Pedro Marcos Bertanha, 525 – Jardim Lázaro 

Honório de Oliveira; Profª Dulcídia Costa Rivaben – Rua Dr. Dimas Cêra Ometto, 352 – Jardim João 

Ometto; Profª Denise Elizabeth Faulborn Denardi – Rua Angelina Catoia Alves, s/n – Jardim Antonio 

Joaquim Fagundes; Prefeito Luiz Alves de Oliveira – Rua Lídia Borba, 655 – Jardim Santa Rita; e 

Vereador Lázaro Mendes de Lima – Rua Manoel Fernandes, 140 – Jardim Morro Azul, que serão 

destinadas à implantação de Salas de Recursos Multifuncionais para atendimento de crianças com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), incluindo serviços civis, elétricos, pintura, adequações 

arquitetônicas e demais intervenções necessárias, conforme demanda individual de cada unidade 

escolar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação dar-se-á por meio de procedimento licitatório, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem como pelas demais normas 

regulamentares pertinentes, aplicando-se subsidiariamente a legislação civil, comercial e 

administrativa. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Implantação de salas específicas para atendimento educacional especializado, promovendo inclusão, 

acessibilidade, conforto, segurança e adequação pedagógica. 

Os recursos financeiros para execução das obras serão integralmente doados pela empresa GREAT 

WALL MOTOR BRASIL LTDA, CNPJ 42.611.727/0001-55, por meio de instrumento formal de doação. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Os serviços a serem executados compreendem a reforma, adequação e pintura de 01 (uma) sala em 

cada unidade escolar municipal, destinadas à implantação de Salas de Recursos Multifuncionais para 

atendimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), contemplando todas as 

intervenções necessárias para garantir segurança, conforto, acessibilidade, funcionalidade e 

adequação pedagógica dos ambientes. 
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Considerando que as salas apresentam condições distintas entre si, os serviços poderão variar 

conforme a necessidade específica de cada unidade escolar, devendo a contratada executar todas as 

adequações técnicas que se fizerem necessárias para a perfeita funcionalidade dos espaços, 

compreendendo, de forma exemplificativa e não limitativa, os seguintes serviços: 

Serviços preliminares, quando necessários, tais como: 

• Limpeza inicial das áreas de intervenção; 

• Proteção de mobiliários, esquadrias, pisos e demais elementos existentes; 

• Demolições e remoções de elementos construtivos que se façam necessários; 

• Retirada de revestimentos, forros, rodapés ou outros acabamentos deteriorados; 

• Regularização de superfícies. 

Serviços de adequação civil e arquitetônica, quando necessários, incluindo: 

• Reparos em alvenarias, rebocos, emboços e revestimentos; 

• Correção de fissuras, trincas e imperfeições; 

• Regularização de pisos e paredes; 

• Adequações para melhoria da acessibilidade, quando aplicável; 

• Pequenas adequações de layout, conforme necessidade funcional do ambiente. 

Serviços de adequação das instalações elétricas, quando necessários, abrangendo: 

• Adequação e redistribuição de pontos elétricos; 

• Substituição e/ou instalação de tomadas, interruptores e luminárias; 

• Adequação da iluminação visando melhor conforto visual e atendimento às normas técnicas 

vigentes. 

Serviços de pintura, obrigatórios em todas as salas, compreendendo: 

• Preparação das superfícies (lixamento, correção de imperfeições, aplicação de massa corrida 

e selador, quando necessário); 

• Pintura de paredes e tetos, com aplicação de tinta acrílica lavável, em cores a serem definidas 

pela fiscalização; 

• Pintura de portas, batentes, rodapés e demais elementos, quando necessário; 

• Acabamento, garantindo uniformidade, qualidade estética e durabilidade. 

Limpeza final da obra, com retirada de entulhos, resíduos e materiais excedentes, deixando os 

ambientes totalmente limpos, organizados e prontos para uso. 

4.1. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS POR UNIDADE ESCOLAR 
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A seguir apresentam-se as intervenções previstas para cada unidade escolar contemplada, podendo 

ocorrer pequenos ajustes durante a execução, conforme verificação técnica da fiscalização municipal 

e condições reais dos ambientes. 

• Escola Municipal D. Leontina de Oliveira, Largo Santa Cruz, s/n – Jardim Luiz Ometto. 

Serviço previsto: 

Pintura interna da sala destinada à Sala de Recursos, abrangendo área aproximada de 87,50 m². 

 

• Escola Municipal Dr. Antônio Cândido de Camargo, Rua Vergílio Rossetti, 51 – Jardim Iracema 

Serviço previsto: 

Pintura interna da sala destinada à Sala de Recursos, abrangendo área aproximada de 64,80 m². 

 

• Escola Municipal Prof. Benedicto Carlos Freire, Avenida Pedro Marcos Bertanha, 525 – Jardim 

Lázaro Honório de Oliveira 

Serviços previstos: 

Pintura interna da sala, abrangendo área aproximada de 51,00 m²; 

Substituição de porta do depósito (80 x 210 cm); 

Substituição de porta de entrada (80 x 210 cm); 

Remoção de pia de granito (350 x 60 cm); 

Remoção de balcão de alvenaria da pia; 

Fechamento externo de janela (120 x 100 cm); 

Instalação de revestimento cerâmico (azulejo) na parte interna da área da janela, em área 

aproximada de 3,00 m². 

 

• Escola Municipal Profª Dulcídia Costa Rivaben, Rua Dr. Dimas Cêra Ometto, 352 – Jardim João 

Ometto 

Serviço previsto: 

Pintura interna da sala destinada à Sala de Recursos, abrangendo área aproximada de 134,10 m². 

 

• Centro de Educação Infantil Municipal Profª Denise Elizabeth Faulborn Denardi, Rua Angelina 

Catoia Alves, s/n – Jardim Antônio Joaquim Fagundes 

Serviços previstos: 

Pintura interna da sala, abrangendo área aproximada de 38,10 m²; 

Remoção de base de granito, área aproximada de 2,00 m²; 
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Execução de piso em granilite na área da base removida, abrangendo aproximadamente 2,00 m²; 

Substituição de porta de entrada; 

Remoção de armário existente sobre a base de granito. 

 

• Creche Prefeito Luiz Alves de Oliveira, Rua Lídia Borba, 655 – Jardim Santa Rita 

Serviços previstos: 

Pintura interna da sala, abrangendo área aproximada de 67,98 m²; 

Remoção de parede divisória (4,30 x 2,50 m); 

Execução de nova parede divisória com porta (4,30 x 2,50 m); 

Execução de segunda parede divisória (3,15 x 2,50 m); 

Abertura de vão para instalação de porta de acesso (0,90 x 2,10 m); 

Instalação da porta de acesso. 

 

• Creche Vereador Lázaro Mendes de Lima, Rua Manoel Fernandes, 140 – Jardim Morro Azul 

Serviço previsto: 

Pintura interna da sala destinada à Sala de Recursos, abrangendo área aproximada de 63,00 m². 

As medidas e serviços descritos possuem caráter estimativo, podendo sofrer pequenos ajustes durante 

a execução, mediante verificação técnica da fiscalização, sem alteração da natureza do objeto 

contratado. 

 

4.2 – NORMAS DE REFERÊNCIA E SEGURANÇA ADOTADAS 

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às Normas Técnicas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, às 

legislações federais, estaduais e municipais vigentes, bem como às boas práticas da construção civil, 

garantindo condições adequadas de segurança, qualidade, conforto, acessibilidade e desempenho 

das edificações. 

São consideradas, entre outras, as seguintes normas e legislações de referência: 

 

Normas Técnicas – ABNT: 

 

• ABNT NBR 15575 – Edificações Habitacionais – Desempenho (aplicável aos critérios de con-

forto, segurança, durabilidade e manutenibilidade); 

• ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; 
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• ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

• ABNT NBR 5626 – Sistemas prediais de água fria e água quente; 

• ABNT NBR 13245 – Execução de pinturas em edificações – Procedimento; 

• ABNT NBR 7200 – Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas – 

Procedimento; 

• ABNT NBR 9575 – Impermeabilização – Seleção e projeto; 

• ABNT NBR 9574 – Execução de impermeabilização; 

• ABNT NBR 6492 – Representação de projetos de arquitetura; 

• ABNT NBR 15873 – Coordenação modular para edificações. 

 

Normas Regulamentadoras – NR (Ministério do Trabalho): 

• NR-01 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; 

• NR-06 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

• NR-10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

• NR-18 – Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção; 

• NR-24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho. 

 

Legislação Complementar: 

• Lei Federal nº 10.098/2000 – Normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibili-

dade; 

• Decreto Federal nº 5.296/2004 – Regulamenta as Leis nº 10.048/2000 e 10.098/2000; 

• Normas e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo; 

• Código de Obras e Edificações do Município de Iracemápolis; 

• Demais legislações e normas técnicas aplicáveis. 

 

A contratada deverá observar rigorosamente todas as normas de segurança do trabalho, sendo 

integralmente responsável pela integridade física de seus colaboradores, servidores, alunos e 

demais usuários das unidades escolares, devendo adotar todas as medidas preventivas necessárias 

durante a execução dos serviços. 

 

5. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 
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Os serviços deverão ser executados de forma planejada, organizada e segura, de modo a garantir a 

qualidade técnica, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a minimização de interferências nas 

atividades pedagógicas das unidades escolares. 

A execução deverá contemplar, no mínimo, as seguintes etapas: 

 

5.1. PLANEJAMENTO INICIAL 

a) Realização de visita técnica para levantamento das condições físicas de cada sala a ser reformada; 

b) Conferência das dimensões, acessos, pontos elétricos, condições das superfícies e demais 

elementos existentes; 

c) Elaboração de cronograma executivo, definindo a sequência dos serviços por unidade escolar, a ser 

submetido à aprovação da fiscalização. 

 

5.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

a) Isolamento e sinalização das áreas de intervenção; 

b) Proteção de mobiliários, esquadrias, pisos e demais elementos existentes; 

c) Limpeza inicial das áreas de trabalho; 

d) Execução das demolições, remoções e preparações necessárias. 

 

5.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 

a) Realização dos reparos civis, arquitetônicos e elétricos necessários; 

b) Execução das adequações de layout e acessibilidade, quando aplicável; 

c) Regularização das superfícies, pisos, paredes e tetos. 

 

5.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA 

a) Preparação adequada das superfícies; 

b) Aplicação de selador, massas e tintas conforme especificações técnicas; 

c) Acabamento, garantindo uniformidade, qualidade estética e durabilidade. 

 

5.5. LIMPEZA FINAL E ENTREGA 

a) Remoção de resíduos, entulhos e materiais excedentes; 

b) Limpeza completa dos ambientes; 

c) Entrega das salas totalmente prontas para uso, mediante vistoria e aprovação da fiscalização. 
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Todos os serviços deverão ser executados conforme as normas técnicas vigentes, boas práticas da 

construção civil e orientações da fiscalização da Prefeitura Municipal, sendo vedada qualquer 

alteração sem prévia autorização formal. 

A contratada deverá adotar medidas rigorosas de segurança, mantendo as áreas de trabalho 

devidamente isoladas e sinalizadas, de forma a não comprometer a integridade física de alunos, 

professores, servidores e demais usuários das unidades escolares. 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo máximo para a execução integral dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data de emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal competente.  

 

7. GARANTIA 

A contratada deverá fornecer garantia mínima de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação e/ou 

execução, abrangendo estanqueidade, pintura, integridade estrutural e correta instalação. 

 

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

Os serviços executados somente serão considerados aceitos após o atendimento integral das 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, observando-se os seguintes critérios: 

a) Execução integral dos serviços contratados, em conformidade com as especificações técnicas, 

normas da ABNT, legislação vigente e orientações da fiscalização; 

b) Conclusão de todas as etapas de reforma, adequação e pintura das salas, com acabamento 

adequado, qualidade estética, segurança, funcionalidade e conforto; 

c) Conformidade dos materiais empregados com as especificações técnicas e padrões mínimos de 

qualidade, devendo ser novos, de primeira linha e adequados à finalidade proposta; 

d) Execução dos serviços sem a existência de falhas, vícios, trincas, infiltrações, manchas, 

descascamentos, defeitos de acabamento ou quaisquer outras irregularidades; 

e) Realização da limpeza final completa das áreas de intervenção, deixando os ambientes totalmente 

livres de resíduos, entulhos e materiais excedentes; 

f) Atendimento às normas de segurança do trabalho, garantindo a integridade física de alunos, 

servidores, professores, visitantes e trabalhadores durante a execução dos serviços; 

g) Emissão do atesto de conformidade pela fiscalização da Prefeitura Municipal, após vistoria técnica 

final. 
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O recebimento dos serviços será formalizado por meio de Termo de Recebimento Provisório, seguido 

de Termo de Recebimento Definitivo, após o decurso do prazo legal de verificação, conforme disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. VISITA TÉCNICA 

Será recomendada a realização de visita técnica às unidades escolares onde serão executados os 

serviços, com a finalidade de permitir que as empresas participantes conheçam plenamente as 

condições reais dos locais, verificando acessos, dimensões, estado de conservação das salas, pontos 

elétricos, condições das superfícies, interferências existentes e demais fatores que possam influenciar 

na execução dos serviços. 

A visita técnica possibilitará a adequada avaliação das condições do local, acessos, logística de 

execução, interferências existentes e demais fatores que possam influenciar na elaboração da 

proposta e na execução dos serviços. 

A empresa que optar por não realizar a visita técnica assumirá integralmente a responsabilidade por 

eventuais dificuldades encontradas durante a execução dos serviços, bem como por quaisquer custos 

adicionais decorrentes do desconhecimento das condições do local, não sendo admitidas alegações 

posteriores para fins de reequilíbrio econômico-financeiro com base nesses fatores. 

A visita técnica deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Municipal de Obras, conforme 

dados abaixo: 

• E-mail: planejamento@iracemapolis.sp.gov.br  

• Telefone: (19) 3456-9213  

• Horário para agendamento e realização: das 08h00 às 15h00  

• Responsável: Secretário de Obras, Alessandro Correa Alves 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da contratada, além daquelas previstas na legislação vigente e no contrato, as 

seguintes: 

a) Executar integralmente os serviços de reforma, adequação e pintura das salas, em conformidade 

com as especificações deste Termo de Referência, normas técnicas aplicáveis, legislação vigente e 

orientações da fiscalização; 

b) Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, 

transporte e demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços; 
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c) Utilizar exclusivamente materiais novos, de primeira linha e com qualidade comprovada, 

compatíveis com as normas técnicas e com a finalidade dos serviços; 

d) Manter, durante toda a execução, equipe técnica qualificada, devidamente registrada, treinada e 

equipada com os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários; 

e) Responsabilizar-se integralmente pela segurança do trabalho, adotando todas as medidas 

preventivas necessárias para garantir a integridade física de seus colaboradores, servidores municipais, 

alunos, professores e demais usuários das unidades escolares; 

f) Providenciar o isolamento, sinalização e proteção adequados das áreas de intervenção, 

minimizando riscos e transtornos às atividades escolares; 

g) Cumprir rigorosamente o prazo de execução estabelecido, apresentando cronograma detalhado e 

mantendo sua fiel observância; 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

quaisquer serviços executados em desacordo com o contrato, normas técnicas ou determinações da 

fiscalização; 

i) Manter o local dos serviços organizado, limpo e em condições adequadas de segurança, 

promovendo a destinação ambientalmente correta dos resíduos gerados; 

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais causados à Administração ou a 

terceiros em decorrência da execução dos serviços; 

k) Permitir, a qualquer tempo, o acesso da fiscalização da Prefeitura às frentes de serviço, prestando 

todas as informações solicitadas; 

l) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais 

obrigações legais decorrentes da execução do contrato, não gerando qualquer vínculo empregatício 

com o Município; 

m) Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do Contratante, além daquelas previstas na legislação vigente e no contrato, 

as seguintes: 

a) Disponibilizar à contratada todas as informações, diretrizes técnicas e orientações necessárias à 

adequada execução dos serviços; 

b) Indicar formalmente os locais exatos de intervenção, bem como viabilizar o acesso da equipe 

técnica da contratada às unidades escolares; 
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c) Garantir as condições mínimas necessárias para o início e a continuidade da execução dos serviços, 

observadas as rotinas e especificidades das unidades escolares; 

d) Designar formalmente os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, nos termos da Lei nº 

14.133/2021; 

e) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, atestando sua conformidade técnica e 

determinando, quando necessário, correções e ajustes; 

f) Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades constatadas durante a execução, 

fixando prazos razoáveis para saneamento; 

g) Realizar os pagamentos devidos, na forma e prazos estabelecidos no contrato, mediante 

apresentação da documentação fiscal e atesto da fiscalização; 

h) Fornecer apoio institucional necessário para a boa execução dos serviços, zelando pela adequada 

integração entre a contratada e as unidades escolares. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega dos serviços, em até 30 dias após a 

apresentação de Nota Fiscal e atesto da fiscalização. 

 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização do contrato observarão o disposto nos arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021, 

ficando designados: 

Gestor do Contrato: 

Silvio Sartori – Secretário de Municipal de Educação 

Fiscal Técnico: 

Bruno de Moraes Pansani – Engenheiro Civil – CREA/SP 5071161458 

Fiscal Administrativo: 

Eduardo Factor Sleman – Engenheiro Civil – CREA/SP 5070562716 

 

14 .FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

fundamentado no inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preço GLOBAL. 

 

15. Critérios da Aceitabilidade da Proposta 
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A proposta comercial deverá conter minimamente as seguintes informações:   

Validade da proposta de 60 (sessenta)dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

no preâmbulo do instrumento convocatório.  

Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com 

DUAS CASAS DECIMAIS após a vírgula.  

Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser 

encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor. 

O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) 

ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por 

pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

Contiverem vícios insanáveis; 

Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 

que insanável. 

 

16. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional 

Deverá ser apresentada comprovação de aptidão para a prestação dos serviços ofertados, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Os atestados deverão conter: 

Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato). 

Local e data de emissão. 

Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
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O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 

 

17. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Valor estimado da contratação R$ 70.726,67 (Setenta mil, setecentos e vinte e seis reais e sessenta e 

sete centavos). 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência integra o processo licitatório e o contrato a ser firmado, devendo ser 

rigorosamente cumprido pela contratada. 

 

Iracemápolis, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Silvio Sartori 

Secretário Municipal de Educação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 107/2026 
ANEXO II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma, adequação 
e pintura de 01 (uma) sala nas escolas municipais D. Leontina de Oliveira – Largo Santa Cruz, s/n – 
Jardim Luiz Ometto; Dr. Antônio Cândido de Camargo – Rua Vergílio Rossetti, 51 – Jardim Iracema; 
Prof. Benedicto Carlos Freire – Avenida Pedro Marcos Bertanha, 525 – Jardim Lázaro Honório de 
Oliveira; Profª Dulcídia Costa Rivaben – Rua Dr. Dimas Cêra Ometto, 352 – Jardim João Ometto; Profª 
Denise Elizabeth Faulborn Denardi – Rua Angelina Catoia Alves, s/n – Jardim Antonio Joaquim 
Fagundes; Prefeito Luiz Alves de Oliveira – Rua Lídia Borba, 655 – Jardim Santa Rita; e Vereador 
Lázaro Mendes de Lima – Rua Manoel Fernandes, 140 – Jardim Morro Azul, que serão destinadas à 
implantação de Salas de Recursos Multifuncionais para atendimento de crianças com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), incluindo serviços civis, elétricos, pintura, adequações arquitetônicas e 
demais intervenções necessárias, conforme demanda individual de cada unidade escolar 
 
Razão Social:    

Endereço Completo:  

Telefone: ( ) E-mail:   

CNPJ (MF): Inscrição Estadual 

Condições de pagamento: em 30 (trinta) dias corridos, após emissão da Nota Fiscal; 

Validade desta proposta: () dias corridos (mínimo 60 dias); 

Informações bancárias: 

Banco:___________________________________________ Agência: __________________________ 

Conta Corrente: ____________________________________________________________________ 

 

Item Descrição Un Valor Total (R$) 

.1 

Reforma, adequação e pintura de 01 (uma) sala nas es-

colas municipais D. Leontina de Oliveira – Largo 

Santa Cruz, s/n – Jardim Luiz Ometto; Dr. Antônio 

Cândido de Camargo – Rua Vergílio Rossetti, 51 – 

Jardim Iracema; Prof. Benedicto Carlos Freire – Ave-

nida Pedro Marcos Bertanha, 525 – Jardim Lázaro Ho-

nório de Oliveira; Profª Dulcídia Costa Rivaben – Rua 

Dr. Dimas Cêra Ometto, 352 – Jardim João Ometto; 

Profª Denise Elizabeth Faulborn Denardi – Rua Ange-

lina Catoia Alves, s/n – Jardim Antonio Joaquim Fa-

gundes; Prefeito Luiz Alves de Oliveira – Rua Lídia 

Borba, 655 – Jardim Santa Rita; e Vereador Lázaro 

Mendes de Lima – Rua Manoel Fernandes, 140 – Jar-

dim Morro Azul, que serão destinadas à implantação 

de Salas de Recursos Multifuncionais para atendi-

mento de crianças com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), incluindo serviços civis, elétricos, pintura, ade-

SER-

VIÇO 
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quações arquitetônicas e demais intervenções necessá-

rias, conforme demanda individual de cada unidade 

escolar. 

 

- Esta proposta financeira contém preços completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, mão de obra, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e quaisquer outros que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado. 
- Declaramos expressamente e sob as penas da Lei que os produtos ofertados por nossa empresa 
atendem rigorosamente as características necessárias descritas no termo de referência que especificou 

o objeto desta licitação. 
________________________, _____ de ______________ de 2026. 

 

 
_____________________________ 

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável  

CPF do responsável 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 107/2026 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 
 

 

 

 

 

(nome empresarial da licitante) _______________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________,   com   sede   na (endereço completo) ______________________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a)  Sr.(a) _____________________________________,  

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________________________ e do 

CPF/MF nº ____________________________,     para fins do presente processo licitatório, DECLARA não 

possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal 

de Iracemápolis. 

 
 
 
 

________________________, _____ de ______________ de 2026. 

 

 
 
 
 
 

_____________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 107/2026 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
IRACEMÁPOLIS E A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA, ADEQUAÇÃO E PINTURA DE 01 (UMA) SALA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS D. 
LEONTINA DE OLIVEIRA – LARGO SANTA CRUZ, S/N – JARDIM LUIZ OMETTO; DR. ANTÔNIO 
CÂNDIDO DE CAMARGO – RUA VERGÍLIO ROSSETTI, 51 – JARDIM IRACEMA; PROF. 
BENEDICTO CARLOS FREIRE – AVENIDA PEDRO MARCOS BERTANHA, 525 – JARDIM LÁZARO 
HONÓRIO DE OLIVEIRA; PROFª DULCÍDIA COSTA RIVABEN – RUA DR. DIMAS CÊRA OMETTO, 
352 – JARDIM JOÃO OMETTO; PROFª DENISE ELIZABETH FAULBORN DENARDI – RUA 
ANGELINA CATOIA ALVES, S/N – JARDIM ANTONIO JOAQUIM FAGUNDES; PREFEITO LUIZ 
ALVES DE OLIVEIRA – RUA LÍDIA BORBA, 655 – JARDIM SANTA RITA; E VEREADOR LÁZARO 
MENDES DE LIMA – RUA MANOEL FERNANDES, 140 – JARDIM MORRO AZUL, QUE SERÃO 
DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS PARA 
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), INCLUINDO 
SERVIÇOS CIVIS, ELÉTRICOS, PINTURA, ADEQUAÇÕES ARQUITETÔNICAS E DEMAIS 
INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME DEMANDA INDIVIDUAL DE CADA UNIDADE 
ESCOLAR. 
 
O Município de Iracemápolis, inscrito com CNPJ 45.786.159/0001-11, com Paço Municipal à Rua 
Antônio Joaquim Fagundes, nº 237, Centro, Iracemápolis/SP, CEP: 13.495-047, Telefone (19) 
98295-9465, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Nelita Cristina Michel Franceschini, 
brasileira, casada, adiante designado simplesmente MUNICÍPIO, e; 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita com CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXX CEP: XXXXXXXXXXX Telefone XXXXXXXXXXXX e e-mail 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, adiante designada simplesmente CONTRATADA, por seu 
representante legal, Senhor XXXXXXXXXX brasileiro, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 129/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 107/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO (ART. 92, I E II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de reforma, adequação e pintura de 01 (uma) sala nas escolas municipais D. Leontina de 
Oliveira – Largo Santa Cruz, s/n – Jardim Luiz Ometto; Dr. Antônio Cândido de Camargo – Rua Vergílio 
Rossetti, 51 – Jardim Iracema; Prof. Benedicto Carlos Freire – Avenida Pedro Marcos Bertanha, 525 
– Jardim Lázaro Honório de Oliveira; Profª Dulcídia Costa Rivaben – Rua Dr. Dimas Cêra Ometto, 352 
– Jardim João Ometto; Profª Denise Elizabeth Faulborn Denardi – Rua Angelina Catoia Alves, s/n – 
Jardim Antonio Joaquim Fagundes; Prefeito Luiz Alves de Oliveira – Rua Lídia Borba, 655 – Jardim 
Santa Rita; e Vereador Lázaro Mendes de Lima – Rua Manoel Fernandes, 140 – Jardim Morro Azul, 
que serão destinadas à implantação de Salas de Recursos Multifuncionais para atendimento de 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), incluindo serviços civis, elétricos, pintura, 
adequações arquitetônicas e demais intervenções necessárias, conforme demanda individual de 

cada unidade escolar, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br
mailto:compras@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

25 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 - Centro, Iracemápolis – SP CEP: 13.495-047 

Fone: (19) 3456-9226 / (19) 3456-9248 

licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR GLOBAL 

1 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, 
ADEQUAÇÃO E PINTURA DE 01 (UMA) SALA NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS D. LEONTINA DE OLIVEIRA 
– LARGO SANTA CRUZ, S/N – JARDIM LUIZ 
OMETTO; DR. ANTÔNIO CÂNDIDO DE CAMARGO 
– RUA VERGÍLIO ROSSETTI, 51 – JARDIM 
IRACEMA; PROF. BENEDICTO CARLOS FREIRE – 
AVENIDA PEDRO MARCOS BERTANHA, 525 – 
JARDIM LÁZARO HONÓRIO DE OLIVEIRA; PROFª 
DULCÍDIA COSTA RIVABEN – RUA DR. DIMAS CÊRA 
OMETTO, 352 – JARDIM JOÃO OMETTO; PROFª 
DENISE ELIZABETH FAULBORN DENARDI – RUA 
ANGELINA CATOIA ALVES, S/N – JARDIM 
ANTONIO JOAQUIM FAGUNDES; PREFEITO LUIZ 
ALVES DE OLIVEIRA – RUA LÍDIA BORBA, 655 – 
JARDIM SANTA RITA; E VEREADOR LÁZARO 
MENDES DE LIMA – RUA MANOEL FERNANDES, 
140 – JARDIM MORRO AZUL, QUE SERÃO 
DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SALAS DE 
RECURSOS MULTIFUNCIONAIS PARA 
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS COM TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), INCLUINDO 
SERVIÇOS CIVIS, ELÉTRICOS, PINTURA, 
ADEQUAÇÕES ARQUITETÔNICAS E DEMAIS 
INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME 
DEMANDA INDIVIDUAL DE CADA UNIDADE 
ESCOLAR. 

R$________ 

 
CLÁUSULA 2ª – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias. contado a partir da data da assinatura deste. 
 
CLÁUSULA 3ª – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA 4ª – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA 5ª – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 
5.1. O valor da contratação é de R$ xxx (xxxx). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
5.4.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
5.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA 6ª – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 
6.1. São obrigações do Contratante: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
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contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
6.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
6.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA 7ª – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo de 
Referência, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
7.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
7.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
7.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
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documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
7.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
7.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
7.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA 8ª – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
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em Lei. 
8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
8.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
8.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
8.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
8.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
8.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
8.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA 9ª – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 
9.1. Não será exigida garantia para o presente contrato. 
 
CLÁUSULA 10ª – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XVI) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a)der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)der causa à inexecução total do contrato; 
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv)Multa: . A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por qualquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 
A multa compensatória por descumprimento de obrigação contratual será aplicada, entre outras 
hipóteses, nos seguintes percentuais e condições: 
- De 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do objeto, 
garantida a ampla defesa e o contraditório; 
- De 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do objeto, 
garantida a ampla defesa e o contraditório. 
A multa de mora será aplicada quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
objeto sem motivo justificado, entre outras hipóteses: 
De 0,5% (cinco décimo por cento) do valor mensal do contrato, por dia corrido, limitada a 15% 
(quinze por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso na prestação dos serviços, sem 
que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE. 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
no contrato. 
O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial. Esgotados 
os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o 
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 dias (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA 11ª – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA 12ª – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 
12.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato para este exercício de correrá 
conforme as informações a seguir:  

FICHA DOTAÇÃO 

436 09.02.12.361.2002.2.017.3.3.90.39.01.0000000 

 
CLÁUSULA 13ª – DOS CAOS OMISSOS (ART. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
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dos contratos. 
 
CLÁUSULA 14ª - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
gestores e fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim. 
Para a gestão do contrato fica designado a Sr. Silvio Jospe Sartori Secretário Municipal de 
Educação, para sua fiscalização Técnica fica designado o Sr. Bruno de Moraes Pansani, Engenherio 
Civil e para fiscalizao administrativa o Sr. Eduardo Factor Sleman, Engenmheiro Civil . 
14.1.1. A atestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização deste contrato. 
 
CLÁUSULA 15ª – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA 16ª – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA 17ª – FORO (ART. 92, §1º) 
17.1. É eleito o Foro Comarca de Limeira, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

Iracemápolis/SP, xx de xx de 2026. 

 
 
 

 
Nelita Cristina Michel Franceschini 

Prefeita Municipal 
Contratante 

 
 

 
 

xxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 
 

Antonio Carlos Pizzinatto 
Encarregado de Compras 

 
 

 
 

xxxxxx 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 107/2026 
ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: Município de Iracemápolis/SP;  

CONTRATADA:  ; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 106/2026; PROCESSO: 129/2026; 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma, adequação e 
pintura de 01 (uma) sala nas escolas municipais D. Leontina de Oliveira – Largo Santa Cruz, s/n – Jardim 
Luiz Ometto; Dr. Antônio Cândido de Camargo – Rua Vergílio Rossetti, 51 – Jardim Iracema; Prof. 
Benedicto Carlos Freire – Avenida Pedro Marcos Bertanha, 525 – Jardim Lázaro Honório de Oliveira; 
Profª Dulcídia Costa Rivaben – Rua Dr. Dimas Cêra Ometto, 352 – Jardim João Ometto; Profª Denise 
Elizabeth Faulborn Denardi – Rua Angelina Catoia Alves, s/n – Jardim Antonio Joaquim Fagundes; 
Prefeito Luiz Alves de Oliveira – Rua Lídia Borba, 655 – Jardim Santa Rita; e Vereador Lázaro Mendes 
de Lima – Rua Manoel Fernandes, 140 – Jardim Morro Azul, que serão destinadas à implantação de 
Salas de Recursos Multifuncionais para atendimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), incluindo serviços civis, elétricos, pintura, adequações arquitetônicas e demais intervenções 
necessárias, conforme demanda individual de cada unidade escolar 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Iracemápolis/SP, ___ de __________ de 2026.  

  

Autoridade Máxima do Órgão/Entidade: 

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini; Cargo: Prefeita Municipal; Telefone: (19) 3456-9205; 

E-mail Institucional: prefeito@iracemapolis.sp.gov.br;  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Responsáveis pela Homologação do Certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de 

Licitação: 
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Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini; Cargo: Prefeita Municipal; Telefone: (19) 3456-9205; 

E-mail Institucional: prefeito@iracemapolis.sp.gov.br;  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o Ajuste: 

Pelo Contratante:  
Nome:  ; Cargo:  ; Telefone       
E-mail Institucional: ; E-mail pessoal: ; 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome:  ; Cargo:  ; Telefone       
E-mail Institucional: ; E-mail pessoal: ; 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
Nome:  ; Cargo:  ; Telefone       
E-mail Institucional: ; E-mail pessoal: ; 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Ordenador de Despesas da Contratante: 
Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini; Cargo: Prefeita Municipal; Telefone: (19) 3456-9205; 
E-mail Institucional: prefeito@iracemapolis.sp.gov.br;  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Gestor(es) do Contrato: 
Nome:  ; Cargo:  ; Telefone       
E-mail Institucional: ; E-mail pessoal: ; 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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